
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 004/2006-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  voto  do  eminente  Relator,
Doutor Flávio Ferreira Lopes, exarado nos autos do Processo n.º
4.825/2005/PGJ;

CONSIDERANDO  o  teor  do  Recurso
Administrativo interposto pelos Exmos. Srs. Drs. JOSÉ ROQUE
NUNES MARQUES, MARIA JOSÉ DA SILVA AQUINO e
MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ, Promotores de Justiça da
Entrância  Final, protocolizado  nesta  Instituição  sob  o  n.º
6.929/2006/PGJ;

CONSIDERANDO  a  r.  Decisão  adotada  em
31.05.2006,  pela  Primeira  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado que julgou “a aposentadoria do Dr. Fernando Florêncio da
Silva ilegal, negando-lhe registro e determinando o seu retorno à
atividade”;

CONSIDERANDO o teor do Despacho proferido
pelo douto Presidente do Egrégio Tribunal de Contas do Estado,
nos autos do Recurso de Revisão (Processo n.º 3.218/2006), datado
de  28.07.2006,  suspendendo  a  execução  da  r.  Decisão  n.º
092/2006, da Primeira Câmara daquela Corte de Contas;

CONSIDERANDO  a decisão, à unanimidade dos
presentes, em sessão ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores
de Justiça, realizada em 05.12.2006,

RESOLVE:

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos
autos  do  Processo  n.º  6.929/2006/PGJ,  relativo  a  Recurso
interposto contra o Ato PGJ n.º 164/2006, datado de 14.06.06, da
lavra  do  atual  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  do
Amazonas,  que  determinou  o  retorno  do  Servidor  Fernando
Florêncio da Silva, à atividade, no cargo de Procurador de Justiça,
tendo  em  vista  a  perda  do  objeto  jurídico,  caracterizada  pela
suspensão dos efeitos do supracitado Ato, através do Ato PGJ n.º
198/2006, de 08.08.06.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS,  em Manaus,  05  de  dezembro  de
2006.

VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA
Presidente
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EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

CRISTÓVÃO DE ALBUQUERQUE ALENCAR FILHO
Membro

ALBERTO NUNES LOPES
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Membro

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro
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